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Relatório Final 

Legenda: 

 Mecanismo confirmado 

  

 Mecanismo parcialmente 
confirmado 

  

 Mecanismo não confirmado 

 

Legenda: 

 Mecanismo confirmado 

  

 Mecanismo parcialmente confirmado 

  

 Mecanismo não confirmado 

 

Figura 6. Esquema da Teoria da Mudança das ações 3.17.1 a 3.17.5 – Instrumentos específicos de proteção das vítimas e de acompanhamento dos agressores 

 

 

 

 

Escassez de  
sinalizações de vítimas de tráfico de 

seres humanos 

Défice de meios para a intervenção 

junto dos agressores 

Diminuição da reincidência e 
dissuasão e comportamentos 

violentos 

Carências de formação na RNAVVD - 
necessidade de formação das 

equipas e dos parceiros da rede 

Consolidar a intervenção junto 
das vítimas de violência de 

género/doméstica e de tráfico de 
seres humanos 

 

Melhoria do conhecimento 
áreas da igualdade de género 

e/ou da violência de 
género/doméstica e tráfico de 

seres humanos 

Reinserção familiar, social, 
profissional e laboral das vítimas 

Acompanhamento e apoio 
especializados a agressores de 

violência doméstica e de género 

(ação 3.17.4) 

Falta de apoios para autonomização 

das vítimas e escassez de respostas 

e de meios para o afastamento das 

vítimas  

Aprofundamento do 

programa de 

acompanhamento a 

agressores 

 

Prevenir a reincidência em 
crimes de violência de 

género/doméstica, prevenir 
situações de revitimização e 

reforçar as medidas de apoio à 
reinserção 

Estruturas de atendimento, 
acompanhamento e apoio 
especializado a vítimas de 

violência doméstica e violência de 
género e sensibilização e 

produção de materiais nestas 
áreas  

(ação 3.17.1) 

PROBLEMAS  MEDIDAS MECANISMOS OBJETIVOS 

Proteger, capacitar, autonomizar e 

empoderar as vítimas 

- 

RESULTADOS 

Pressupostos 
- Rede Nacional de Apoio a Vítimas de Violência Doméstica capaz de dar resposta às situações 
existentes, com profissionais qualificados para as intervenções; 
- Articulação entre as diversas entidades que contactam com vítimas e agressores;  
- Definição de requisitos mínimos nas intervenções e standards de qualidade nos atendimentos: 
Harmonização de metodologias. 
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Riscos 
- Projetos de curta duração, muito dependentes do financiamento para continuarem a atuar ao nível da prevenção, da 
formação, do apoio, acompanhamento, proteção e capacitação das vítimas e da intervenção com agressores. 
- Desculpabilização por parte das vítimas e sociedade em geral em função de representações e hábitos culturais 
associados a relações de subordinação, assimetrias de poder, estereótipos de género e à discriminação de grupos 
vulneráveis.  
- Fraca adesão aos programas de acompanhamento por parte das pessoas agressoras. 

Produção de materiais 

formativos, informativos e 

pedagógicos 

Atendimento, 

acompanhamento e apoio 

especializados 

Aumento da capacidade de 
resposta por parte da RNAVVD e 

da RAPVT 
 

Garantir a segurança e o bem-
estar físico e psicológico das 

vítimas 
 
 
 

Combate ao tráfico de seres 
humanos e sensibilização e 

produção de materiais de suporte 
nesta área  

(ação 3.17.3) 

A violência de género/doméstica é 
uma violação dos diretos humanos, 

por vezes desculpabilizada pelas 
vítimas e sociedade em geral, em 

função de estereótipos associados 
à dominação de género e à 

discriminação de grupos 

vulneráveis.  

Prevenir e combater a violência 
de género/doméstica e o tráfico 

de seres humanos, através da 
sensibilização e formação. 

Promover a denúncia não só por 
parte da vítima como de 
terceiros (sociedade civil) 

AÇÕES ELEGÍVEIS 

Promoção de ações de 

sensibilização e prevenção 

para o público em geral e/ou 

para públicos específicos 

 

Acolhimento de vítimas de 

tráfico de seres humanos 

Aumento da procura de apoio/ 
denúncias 

Maior proteção das vítimas  

M3. O reforço do atendimento, 
apoio e acompanhamento 

especializado promove uma maior 
proteção às vítimas e estimula as 

denúncias e o combate ao fenómeno 

M1. As campanhas de sensibilização 
e os materiais informativos 

permitem que a sociedade em geral 
esteja mais atenta e consciente, 

podendo desempenhar um papel 
ativo na prevenção e denúncia de 

casos 

IMPACTOS 

Ações de sensibilização para  
o público em geral e ou para 

públicos específicos e produção e 
divulgação de material formativo, 

informativo e pedagógico  
(ação 3.17.5) 

Acolhimentos de emergência 

a vítimas de violência de 

género/doméstica e filhos  

M4. O aumento do número de 
atendimentos/acolhimentos garante 
às vítimas uma resposta mais eficaz 

Acolhimento de emergência de 
vítimas de violência doméstica  

(ação 3.17.2) 

Ações desenvolvidas pelas 

Equipas Multidisciplinares, 

no âmbito do Mecanismo de 

Referenciação Nacional 

Reforçar a RNAVVD e a RAPVT 
através da manutenção de 

respostas 
 

M2. As ações e materiais formativos 
dirigidas a profissionais e 

organizações que contactam com 
estas problemáticas, promovem 
intervenções atempadas e mais 

qualificadas em caso de risco 
Melhor desempenho do sistema 
de Proteção à Vítima (incluindo 

articulação entre as diversas 
entidades) 

 

Fragilidades do sistema de apoio às 
vítimas de violência de género/ 
doméstica e de tráfico de seres 

humanos - dificuldade de acesso e 
escassez de respostas. Desencoraja 

denúncias e dificulta o combate 

M5. O acompanhamento dos 
agressores permite prevenir a 

reincidência da agressão. 
Dissuasão de comportamentos 

violentos. 


